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VIEIRA
DO MINHO

Município de Vieira do Minho

CONTRATO

PROC_1!l 12023
PRocEDTMENTo DE coNcuRso púsLrco

FoRNECTMENTo coNTrNuo DE BENS AITMENTARES PARA o cENTRo or nererçôEs Do
cENTRo EscotAR DomrNcos DE ABREU E EBs vrErRl oe anlúro

LOTE 02

Entre:

mUnfcÍpro DE VIEIRA Do MINHo, Pessoa Coleilva de Dtretto público no

506 659 682, com sede na Praça Guilherme de Abreu, concelho de Vielra do Mlnho, distrito
de Braga, aqui representada

,€ê
seguir deslgnado por Primeiro Outorgante;

E,

FERREIRA & PADIL}IA, LDA, Pessoa Coletiva n.o 502 75t O7O, com sede em
Av. Imaculada conceição n,o 282, 4850-522, Vieira do Minho, aqui representada I

-e 

a seguir designado por segundo outorgante;

É, nesta data, livremente outorgado o presente contrato que se regerá pelas segulntes
cláusulas:

CLÁUSULA 1A

INTRODUçÃO

Na sequência de abertura de Procedimento de Concurso Público, no Diário da
República, II série, no dia 05/L2/2023, número 234, anúncio de procedlmento 20760/2029,
em conformldade com o disposto nos artigos 130o a 154o do Código dos Contratos públlcos

na sua redação atual, na sua redação atual, e doravante designado por Códlgo dos Contratos
Públlcos ou CCP, adJudlcado por despacho datado O4-OL-2024, o Segundo Outorgante é
contratado para o Fornecimento Continuo de Bens Alimentares para o Centro de Refelções do

Centro Escolar Domingos de Abreu e EBS Vlelra de AraúJo - Ano de 2024 - Lote 02, tendo a

minuta deste contrato, sido aprovada, pelo órgão competente para a decisão de contratar
em 04/Ot/2024, e pelo adJudicatário em LS|OU2O24.

clÁusutA 2a

PREçO CONTRATUAL

O Fornecimento Contlnuo de Bens Allmentares para o Centro de Refeições do Centro
Escolar Domingos de Abreu e EBS Vieira de AraúJo - Ano de 2024,ldentiflcado na cláusula
primeira, no que dlz respeito ao Lote O2, é adJudlcado pelo Primeiro ao Segundo
Outorgante, pelo valor total de 15.823150€ (Qulnze mll oltoccntos e vlnte e três €uros
e clnquenta cêntlmos), ao qual acresce o IVA à taxa legal em vlgor, uma vez que o
processo de contratação reúne e cumpre os requisitos e trâmites processuais necessárlos,
conforme o disposto nos artigos 112.o e seguintes do CCp.
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LOTE

O Lote O2 é constituído por produtos alimentares, Hortícolas, conforme descrição do

Anexo-Lote 02.xls, patente no processo do concurso, para o qual o adjudicatário apresentou
proposta, em conformidade com o caderno de encargos.

CLÁUSULA 4'
ADJUDTCAçÃO

1. A adjudicação é concedida de acordo com o convite e as clausulas constantes no Caderno

de Encargos do procedimento, e proposta do adjudicatário.

2. Os produtos alimentares a fornecer devem cumprir as condições e requisitos constantes

do caderno de encargos do procedimento, aos quals o segundo outorgante se vincula na

proposta apresentada.

CLÁUSULA 5A

EXECUçÃO CONTRATUAL

O fornecimento a realizar no âmbito do contrato a celebrar vigorará desde a data de

celebração do contrato, ató 3t Julho de 2O24, ou quando o valor ou as quanttdades a

adquirir adjudicadas para o lote O2 tenham esgotado, em conformidade com os

respetivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias
que devam perdurar para além da sua cessação.

CLÁUSULA 6A

oBRrcAçõES DO ADJUDTCATÁRIO

Compete ao Segundo Outorgante, cumprir pontualmente o conteúdo nos termos do

caderno de encargos objecto do presente contrato, com a competência e diligência adequada

à execução da proposta a que está vinculado.

cLÁUsuLA 7a

QUALIDADE DO ADJUDICATÁRIO

O presente contrato não confere ao Segundo Outorgante a qualidade de trabalhador,
funcionário ou agente do Primeiro Outorgante.

CLÁUSULA 8t
PAGAMENTOS

1. Para efeitos de pagamento, as faturas deverão ser apresentadas com uma antecedência

de 60 dias em relação à data do respetivo vencimento.

2. Não sendo observado o prazo estabelecido no número anterior, considera-se que a

respetiva prestação só se vence nos 60 dias subsequentes à apresentação da

correspondente fatura.

3. Nenhum pagamento poderá ser efetuado antes da celebração do contrato, nos termos

constantes do programa de procedimento.

4. As faturas deverão ser individualizadas em conformidade com as requisições externas de

despesa apresentada pelo primeiro outorgante, conforme classificação orçamental.

5. Não são admitidos adiantamentos ou será efetuado qualquer pagamento antes da

celebração do contrato.
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nesoluçÃo coNTRATo poR nARTE Do pRrMErRo ouToRGANTE
O Prlmeiro Outorgante poderá rescindir o presente contrato nos termos da clausula

16.o do Caderno de Encargos.

clÁusuLA 1oa

GESTOR DO CONTRATO
Nos termos do artigo 290.o-A do Códlgo dos Contratos Públicos, o gestor do contrato I

clÁusule tt"
CASOS OMISSOS E NATUREZA DO CONTRATO

1. O contrato a celebrar tem enquadramento na rubrica orçamental económica O2/O2,OI.06

- Alimentação - Géneros para Confecclonar, do PLANO 2022 A 2, Ensino Não Superior
Funcionamento Centros Escolares, compromlsso n.o ZO24lgZ.

2, Nos casos omlssos aplicar-se-á ao presente contrato o Código dos Contratos Públicos.

3. O presente contrato é classlflcado como um contrato de natureza administrativa pelo

que, o foro competente para dlrlmir quaisquer litígios em torno da sua interpretação,
validade e execução é o Tribunal Admlnistrativo e Fiscal de Braga.

Pelos dois outorgantes foi dito, na qualidade em que outorgam, que aceitam o
presente contrato, obrigando-se a dar-lhe pontual cumprimento.

Arquiva-se:

1. Processo de concurso;

1. Proposta (IncluÍda no Processo de Concurso);

2, Despacho de abertura do concurso (incluído no Processo do Concurso);

3. Despacho de adjudicação;

4, Certidão de situação tributária regularizada;

5. Certldão de situação contributiva regularizada com a Segurança Soclal;

6. Certidão permanente códigofff vátida .tq)
Vielra do Minho, 15 de Janeiro de 2024

O Primeiro Outorgante: O Segundo Outorgante:

NoQualldade clc lÌeprcsentdnte l.egol de Ferreira &
Padllha Lda, N|PC 502 75 I 0/0
AsslnadoAsslnado

Num. de
Datar 2024.01 .16 1

Certlflcado
Eleltoral

por: SCAP AutúÍqulco Admlnl3truçto

Num, de
Data: 2024.01,1 5 1 7:10:01
Localizaçáo: Vieira do Mlnho

r3 canrÃo oe croaoÃo
aaaa
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